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PROJETO DE LEI N° xxx/2026 

De 23 de abril  de 2026 

 

Dispõe sobre o reconhecimento do cordão de fi ta 

com desenho de mãos coloridas sobrepostas por 

uma si lhueta humana como símbolo de identi fi-

cação de pessoas com doenças raras, e dá outras 

providências.  

 

Art. 1º. Fica reconhecido no Estado de Sergipe o cordão de fi ta com desenho 

de mãos coloridas sobrepostas por uma si lhueta humana como símbolo de iden-

ti ficação de doenças raras.  

 

§ 1º. O uso do símbolo de que trata o caput é opcional , sem que a ausência 

prejudique o exercício de direitos e garantias previstos em lei  para pessoas com 

doenças raras. 

 

§ 2º. O uso do símbolo de que trata o caput  não dispensa a apresentação 

de documento comprobatório da doença, caso sol ici tado por atendente ou auto-

ridade competente. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo promoverá a conscientização sobre o uso do 

cordão de que trata esta lei  e divulgará informações acerca das necessidades 

específicas de atendimento das pessoas com doenças raras.  

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei  correrão por conta 

das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publ icação.  

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente propositura tem como objetivo conferir à pessoa com doença rara uma melhor 

identificação, contribuindo sobremaneira para a visibilidade social de quem já enfrenta batalhas diá-

rias. 

 

Segundo o Ministério da Saúde, “as Doenças Raras correspondem a um conjunto diverso 

de condições médicas que afetam um número relativamente pequeno de pessoas em comparação 

com doenças mais comuns.” 

 

É obrigação do Poder Público buscar dar maior suporte a quem necessita, fazendo cumprir 

o que dispõe a Constituição Federal, especialmente em seu art. 5º, permitindo tratamento desigual 

aos desiguais. 

 

Por sermos porta-vozes da sociedade, faz-se necessário que ajamos no sentido de romper 

barreiras sociais, oportunizando meios de desenvolvimento e acolhimentos aos cidadãos e as cidadãs, 

especialmente aos que necessitam de maior apoio. 

 

A partir do aqui apresentado e contando com a compreensão de Vossas Excelências na luta 

por causa tão justa e urgente, para que haja uma sociedade mais humana, segura e protetora às pessoas 

diagnosticadas com doenças raras é que pleiteio o apoio para aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Aracaju, 23 de abril de 2026. 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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